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Presidência da República

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO
D E S PA C H O S

Entidade: INFINITY CERTIFICADORA DIGITAL
Processo nº: 99990.000455/2017-33

DEFIRO o pedido de credenciamento da empresa INFINITY
CERTIFICADORA DIGITAL LTDA - ME, sob a denominação da
AR INFINITY CERTIFICADORA DIGITAL, com sede na Rua Al-
berto Santos Dumont, 1640- Sala 01 - Cidade Nova 1 - Indaiatuba SP,
vinculada às AC VALID RFB e AC VALID BRASIL, na cadeia da
AC RFB e AC VALID.

Entidade: AR ODLEVATI
Processo nº: 99990.000136/2017-28

DEFIRO o pedido de credenciamento de nova IT Taboão da
Serra da AR ODLEVATI vinculada à AC CERTISIGN MÚLTIPLA,
AC CERTISIGN JUS, AC SINCOR RFB e AC CERTISIGN RFB,
localizado no endereço abaixo:

Rua José Soares de Azevedo, nº 172, Sl 01, Bairro Vila
Santa Luzia, Taboão da Serra/SP.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 33, de 11 de janeiro de 2018, da Se-
cretaria-Geral de Administração da Advocacia-Geral da União,
publicada no DOU nº 10, Seção 1, pág. 1, de 15/1/2018, onde se
lê: "Art. 3º Fica revogada a Portaria AGU nº 131, de 19 de março
de 2012", leia-se "Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 131, de 19
de março de 2012, da Secretaria-Geral de Administração da Ad-
vocacia-Geral da União.

DEFIRO o pedido de alteração de endereço da AR ODLE-
VATI que encontrava-se localizada na Rua José Soares de Azevedo, nº
172, sala 01, Bairro Vila Santa Luzia, Taboão da Serra/SP, vinculada às
AC CERTISIGN MÚLTIPLA, AC CERTISIGN JUS, AC SINCOR
RFB, AC SINCOR e AC CERTISIGN RFB, para o endereço abaixo:

Rua Oratório, nº 1634, CJ. 21, 2º Andar, Ed. Letra Park,
Bairro Parque das Nações, Santo André/SPSP.

Entidade: PSBio SAFEWEB
Processo nº: 99990.001011/2017-15

DEFIRO o pedido de credenciamento do Prestador de Ser-
viço Biométrico SAFEWEB - PSBio SAFEWEB, uma vez que aten-
deu aos requisitos estabelecidos nos normativos da ICP-Brasil.

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 7, DE 18 JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PE-
CUÁRIA E ABASTECIMENTO, EM EXERCÍCIO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, tendo em vista o disposto no decreto nº 9.013, de 29
de março de 2017, e o que consta no Processo nº
21000.004406/2015-26, resolve:

TORNAR SEM EFEITO
a Instrução Normativa nº 1, de 8 de janeiro de 2018,

publicada no Diário Oficial da União, de 18 de janeiro de 2018,
Seção 1, Página 1.

EUMAR ROBERTO NOVACKI

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 8, DE 18 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PE-
CUÁRIA E ABASTECIMENTO, EM EXERCÍCIO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, tendo em vista o disposto na Lei nº 8.171, de 17 de
janeiro de 1991, no Decreto nº 24.114, de 12 de abril de 1934, no
Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, e o que consta no
Processo nº 21014.003951/2017-16, resolve:

TORNAR SEM EFEITO
a Instrução Normativa nº 3, de 8 de janeiro de 2018,

publicada no Diário Oficial da União, de 18 de janeiro de 2018,
Seção 1, Página 1.

EUMAR ROBERTO NOVACKI

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 9, DE 18 JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PE-
CUÁRIA E ABASTECIMENTO, EM EXERCÍCIO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, tendo em vista o disposto no decreto nº 9.013, de 29
de março de 2017, e o que consta no Processo nº
21000.004406/2015-26, resolve:

Art. 1º O art. 1º, da Instrução Normativa MAPA nº 05, de 14
de fevereiro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Ficam estabelecidos os requisitos técnicos re-
lativos à estrutura física, às dependências e aos equipamentos dos
estabelecimentos agroindustriais de pequeno porte de produtos de
origem animal." (NR)

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data
de sua publicação.

EUMAR ROBERTO NOVACKI

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 10, DE 18 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PE-
CUÁRIA E ABASTECIMENTO, EM EXERCÍCIO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, tendo em vista o disposto na Lei nº 8.171, de 17 de
janeiro de 1991, no Decreto nº 24.114, de 12 de abril de 1934, no
Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, e o que consta no
Processo nº 21014.003951/2017-16, resolve:

Art. 1º Fica revogada a Instrução Normativa nº 14, de 06
de abril de 2010.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data
de sua publicação.

EUMAR ROBERTO NOVACKI


